
MuNtcíplo DE MARMELEIRO L1s
ESTADo oo peRRN.Á,

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 250/2022
pnncÃo nlnrnôNIco No 11612022

O w1UNICÍpIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público intemo inscrita no CNPJ/lvfF

sob o no 76.205.66510001-01, com sede ãdministrativa na Avenida Macali, no 255, centro, Marmeleiro,

Estado do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil

(RG) n" 4.352.883-i SSP/PR i inscrito no CPFiÌr,ÍF sob o no 524;704.239-53, de ora em diante

denominado CONTRATANTE; e a empresa PANIFICADORA MORAES LTDA, pessoa jurídica de

direito privado inscrita no CNPJ/NÍF sob o no 03,508.500/0001-27, com sede na Rua União da Vitória, no

1088, dala 01, Bairro Vila Nova, Cidade de Francisco Beltrão, Estado do Francisco Beltrão, CEP 85605-

040, Telefone (46) 3055-1548, e-mail: docepao(4)hotrnail,com, representada por sua administradora, Sra.

Nelcir Maria de Moraes, portadora da cédula de identidade civil (RG) n" 3.632.744-8 SSP/PR, e inscrita

no CpFA4F sob o no 940-.701.059-72, de ora em diante denominada CONTRATADA, classificada para

assinar a Ata de Registro de Preços, nos itens abaixo especificados, que tem efeito de compromisso nas

condições estipuladãs no Edital e na proposta de preços, referente ao Edital de Pregão Eletrôníco n,o

II6/2b22. Ci,lasan¿ pnlmntnl - oo onnro: A implantação de Registro de Preços para

dos abaixo

O presente Registro de

b

NELCI
R

MARIA
DE

MORA
ES:

940701
05972'

58,99 35,394,00600 Un.

RefeiçOes (almoço/janta) tipo Buffet livre composto pelo

seguinte cardápio:
- Saladas: Maionese, alface, couve flor, repolho e tomate:

- Pratos quentes: arroz, lasanha à bolonhesa tradicional,

strogonof de frango e/ou de carne de gado de primeira

qualidade;
- Carnes: costela bovina, carne suína e frango;
- Acompanhamentos: farofa caseira, pão, cuca simples

(fatias cortadas) e batata palha;

- Bebidas: um refrigerante 350m1 (lata) ou uma água mineral

natural sem gás de 510 ml porrefeição.

A empresa vencedora será responsável por:
-O r ganização do buffet ;

- Pessoal especializado e uniformizado (garçom, copeiro,

cozinheiro) em quantidade adequada para atender o número

de participantes;
- Copos para refrigerante e água em vidro, pratos de mesa

(não podendo ser descartável), talheres de aço inox, baixelas

em inox, guardanapos em tecido e descartáveis' mesas e

cadeiras decoradas com toalhas, cobre manchas, cadeiras com

capas.

02

Valor Total Estimado

CNPJ: 76.205

- Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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para refrigerante e água em vidro, pratos de mesa (não podendo ser descartável), talheres de aço inox,

baixelAS em inox, guardanapos em tecido e descartáveis, mesas e cadeiras decoradas com toalhas, cobre

manchas, cadeiras com capas; - A organização das mesas com as toalhas e cobre manchas e cadeiras com

as capas, deverão estar de acordo com a quantidade de participantes, finalizadas (decoradas) na tarde

anterior à data (dia) do evento, no local conforme estabelecido pelo Departamento solicitante; - A
utilização de material (panelas e afìns, espetos paru a carne, lenha para a churrasqueira) deverá ser

forneoida pela empresa venoedora, de maneira que não se utilize nenhum item do espaço reservado para o

evento; - A limpeza da cozinha e churrasqueira (espaço utilizado para desenvolver os serviços e servir as

refeições) deverá ser entregue conforme foi recebido. As refeições deverão ser fomecidas em

conformidade com o pedido de Compras e Nota de Empenho. Todas as refeições fomecidas serão

conferidas por servidor (es) designados pelos Departamentos indicado(s) na minuta da Ata de Registro de

Preços. CONDIçÕES DE RECEBIMENTO DQ OBJETO: As refeições deverão ser fornecidas e

processadas em conformidade com a legislação em vigor e atender o que determina a vigilância sanitária'

Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá qualidade das refeições, no caso de

divergências não adequadas serão aplicadas as sanções previstas neste edital e legislação vigente. Para o

item 02 as despesas com transporte e instalação dos equipamentos , bem como assistência técnica durante

toda a realização do evento, obrigações trabalhistas, seguros' etc. são de responsabilidade da

CONTRATADA. A Contratada ficará obrigada a TROCAR, a suas expensas, a mercadoria/produtos/

equipamentos que vierem a ser recusados, sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação.

Independentemente da aceitação, o adjudicatório garantirá a qualidade de cada item, obrigando-se a

REPOR aquele que apresentar defeito. Por divergências não adequadas serão aplicadas às sanções

previstas neste edital e legislação vigente. A CONTRATADA deverá disponibilizar equipe suficiente para

atendimento com qualidade a todos os participantes do evento, para serviços de: copa; cozinha; garçons;

limpeza do local. A CONTRATADA deverá responder pelas despesas de salários e vantagens e ainda as

decorrentes de acidentes de que venham a serem vítimas seus funcionários, quando em serviço. A
CONTRATADA deverá responder por quaisquer danos ou prejuízos provenientes da execução inegular

do contrato, correndo às expensas da contratada as colrespondentes despesas no todo ou em parte, de

servrços em que se verificar vícios, defeitos ou incorreções durante ou após sua prestação. A
CONTRATADA deverá assumir, sob sua exclusiva responsabilidade, o pagamento de todos os imPostos,

taxas e ou quaisquer ônus fiscais e tributários de origem Federal, Estadual e Municipal, bem como, todos

os encargos trabalhistas, previdenciários e comerciais, vigentes durante a execução do fomecimento e,

ainda, quaisquer outros encargos judiciais ou extrajudiciais que lhe sejam imputáveis, inclusive, com

relação a terceiros, em decorrência da celebração do contrato e de sua execução, desde a origem até sua

entrega no local de destino. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução do contrato, não transfere à

CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento nem poderá onerar o objeto desta Ata de

Registro de Preços. A CONTRATADA deverá responder por quaisquer danos pessoais ou materiais

causados a CONTRATANTE e/ou a terceiros, quando caracterizado a mâ-fé, o dolo, a negligência oua

imperícia profissional de seus funcionários, durante o fornecimento do serviço. A CONTRATADA

deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações a serem

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste ato convocatório. DA

F'rscALrzAçÃo: O recebimento do produto, a fiscalização e o acompanhamento da execução desta

Ata de Registro de Preços, será de responsabilidade dos Diretores dos Departamentos solicitantes. A

fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda que

resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade

inferior, e, na oconência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus agentes e

prepostos. Os responsáveis Pelo acompanhamento e fiscalização da execução da Ata de Registro de

Preços, citados acima, procederão ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao

seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será

firmado entre as partes. Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias

MUNTCíplO DE MARMELEIRO

que incidam especificamente no art.78 e 88 da Lei,8.666193 que trata das Sanções Administrativas Para o

CLÁASULA OUAßTA - DAS
caso de inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos

Os pagamentos serão efetuados
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mensalmente no período de 0l a 15 do mês

- Telefone: (46) 3525'8107 I 105

, mediante a
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deconentes da utilização da presente ata que não possam ser dirimidas administrativamente serão

processadas e julgadas no Foró da Comarca'de tr¡armileiro, com exclusão de qualquer outro, por mais

privilegiado que 
-seja. 

Nada mais havendo a tratar deu-se por encerrada a Sessão, sendo redigida a

pr"t.nt-t Ata, que após lida e aprovada, vai assinada pelas partes interessadas'

ESTADo po pnneNÁ,

24 de novembro de2022.

Paulo Jair Pilati
Contratante

DE MARMELEIRO PANIFICADORA MORAES LTDA
Nelcir Maria de Moraes

Contratada

NELCIR
MARIA DE
MORAES:

940701 0597

AsBlnado dlgltalmont€ Por NELCIR
I/IARIA DE MORAES:94070105972
0N: C.BR, O=lcP'BraEll'
OU=X4173882000318, OU=Seqelsrls
do Roèon¡ Fod€ral do Brasll - RFB'
OUERFB ICPF 41, oU=(EM
8Ri{NCO}, OU=pr68Bnclal,
CN=NELÓIR MARIA DE MORAES:
94070106072
Rrz¡o: Eu tou o sutor de8to

^documonto./l;oøll¿aúoi
-D¡t¡r'zoä2-tl-zs oa:og:to

Foxlt Roador V€r8ão: 9.3'0

CNPJ: 76.205.665i0001'01
Àvenida Macali, no 255, Centro - Cx' Postal 24 - CEP 85'6 15-000

E-mail: licirå.aof¿)marmete¡ro.;r,g;;.;Jiicitûouo02(Orna''eloìro.nt,gov.br - Telefone: (46) 3525-8107 i 8105
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ESTADO DO PARANÁ,

EXTRATO PARA PTIBLTCAçÃO
ATADE REGISTRO DE PREçOS N" 250/2022

PREGÄO ELETRÔNICO NO 11612022

CONTRATAITITE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO
CONTRATADA: PANIFICADORA MORAES LTDA
OBJETO: A implantação de Registro de Preços para aquisição/contratação dos produtos/serviços abaixo

PRAZO DE EVI da assinatura da ata de registro de preços até23 de novembro de2023

DATA DE ASSINATIIRA DA ATA: 24 de novembto de2022.

Marmeleiro, 24 denovembro de 2022.

Jair Pil¡ti
Prefeito de Marmeleiro

35.394,0058,99

seguinte oardápio:
- Saladas: Maionese, alfaoe, couve flor, repolho e tomate:

- Pratos quentes: aroz, lasanha à bolonhesa tradicional,

strogonof de frango e/ou de came de gado de primeira
qualidade;
- Carnes: costela bovina, carne suína e frango;
- Acompanhamentos: farofa caseira, pão, cuoa simples

(fatias cortadas) e batata Palha;
- Bebidas: um refrigerante 350m1 (lata) ou uma água mineral

natural sem gás de 510 ml por refeição.

A empresa vencedora seró responsável por:
-Organização do buffet;
- Pessoal especializado e uniformizado (garçom, copeiro,

oozinheiro) em quantidade adequada para atender o número

de participantes;
- Copos para refrigerante e água em vidro, pratos de mesa

(não podendo ser descartável), talheres de aço inox, baixelas

em inox, guardanapos em tecido e descartáveis, mesas e

cadeiras decoradas com toalhas, cobre manohas, cadeitas com

Refeições tipo composto

02 600 Un.

35.394,00Valor Total

' :llrr

.,rif :, {t rt,li11i'¡li;ùr
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cNpt z0.zos.e05l0001-01
Avenida Maoali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85'615'000
Ê-mail: iiciiàcaofArnarnieleiro.gr.eov.br / licitacao02@marmeleirp.pr.gov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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ATOS DO PODER EXECUTIVO

SUMARIO

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃo cONTnATO DE PRESTAç.Ã.O DE SERVIÇOS N" 17012022

(Chamamento Público N" 005/2022 - PMM - Inexigibilidade no 04712022)..

EXTRATO PARA PUBLICAÇ,Ã,O ¡,re DE REGISTRO DE PREÇOS N" 25012022 PREGÃO

ELETRONICO N" r I 612022...........

EDTTAL N' 32312022 IMPOSIÇÃO pe PENALIDADE DE INFRAÇÄO DE TRÂNSITO....,.........

EDTTAL N" 323/2022 IMnOSIÇÃO pe PENALIDADE DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO..............

EDITAL N" 32s/ZOz2 IMPOSIÇ.ÄO os PENALIDADE DE INFRAÇÃ.O DE TRÂNSITO........'...'.

EDITALN'OII2O22

Marmeleiro, 24 de novembro de 2022.

I

1

,,,,2

,,,.2

....3

J

EXTRATo PARA pUBLtcAçÃO co¡¡rRATo DE PRESTAçÄo DE SERVIçoS No 170/2022
(Ghamamento Pribllco No 005120?2- PMM - lnexlglbllldade no 047120221

CONTRATANTE: MUNICIPIO OC MARMELEIRO
GONTRATADA: LUCIANO BADILUK - VETERINARIO
OBJETO: Contrataçäo de empresas com profissionais do ramo veterinário para serviços de exames de Brucelose e

Tuberculose em gado bovino leiteiro, conforme Lei Municipal n" 1.889 de 0911212011'

VALoR UNITARIo: de R$ 16,00 (dezesseis reais).
pRAzo DE ExEcUçÃo e vlcÊÑGlA: o contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura,

ou seja, até 23 de novembro de 2023.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 24 de novembro de 2022'
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

,FIrRAroPARApuBLrcAçÄ?fli_B=ñ,tã"1:I1i3,i.EI REçOS Ni ?5O12O2?:,P..BEGÃO 
¡

CONTRATANTE: MUNICíPIO OC MARMELEIRO
CONTRATADA: PANIFICADORA MORAES LTDA
OBJETO: A im de de ra dos

I If:Þ i OI¿¡o Oft.¡.¡ esslnado Eletronlcamente com Certlflcado Padrão ICP- | O utun¡clplo de Marmelelro dá garantla da autentlcldade deste ¡

rvl
I AãË¡l I grastl e protocolado com Carlmbo de Tempo SCT de acordo com a i ¿ocumento, desde que vlsuallzado através de 

I

abaixo cados:

35.394,0058,99Un

@Èo Buffet livre composto pelo seguinte

cardápio:
- Saladas: Maionese, alface, couve flor, repolho e tomate:
- Pratos quentes: arroz, lasanha à bolonhesa tradicional, strogonof de

frango e/ou de carne de gado de primeira qualidade;
- Carnes: costela bovina, carne sulna e frango;
- Acompanhamentos: farofa caseira, pão, cuca simples (fatias cortadas)

e batata palha;
- Bebidas: um refrigerante 350m1 (lata) ou uma água mineral natural sem
gás de 510
A empresa

ml por refeição.
ável por:vencedora será

02 600

Página 1

hricio
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SEGUÑDA.FEIRA,28 DE NOVEMBRO DBaO22, ì ANO:VI I
EDIÇÃO No; 1362- 3 Páe(8)

ATOS DO PODER EXECUTIVO

-Organização do buffet;
- Pessoal especializado e uniformizado (garçom, copeiro' cozinheiro) em

quantidade adequada para atender o número de participantes;
- Copos para refrigerante e água em vidro, pratos de mesa (não podendo

ser descartável), talheres de aço inox, baixelas em inox, guardanapos em

tecido e descartáveis, mesas e cadeiras decoradas com toalhas, cobre

manchas. cadeiras com capas.
0Valor Total Estimado

PRAZO EXECU NCIA: da assinatura ata de registro de preços alé 23 de novembro

DATA DE ASSINATURA DA ATAz 24 de novembro de2022

Marmeleiro, 24 de novembro de 2022.

^ Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

EDITAL NO g2gI2O22 IMPOSIçÄO OE PENALIDADE DE INFRAçÄO DE TRANSffO

A AUToRIDADE DE TRANSITo, deste municfpio, no uso de suas atribuiçöes legais conferidas pela Lei no 9.503/97

(Código de Trânsito Brasileiro),
NOTIFICA
2T6gsODEPARTAMENTO MARMELEIRENSE DE TRÂNSITO
Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA

em decorrência do cometimento da iniração de trânsito, dispondo V. S.a oferecer recurso contra a infração junto à

DEMARTRAN até 16/01/2023, o qual será remetido à JARI para julgamento.

Placa Vefculo Auto de lnfraçäo Data lnfraçäo

MDM9C70 2769501000086409 2510812022

Data lnfração

2510812022

Código da lnfraçäo

74550

Código da lnfração

74550

I

Marmeleiro/PR, 28 de Novembro de 2022.

SIDNEI GHIZZI
DIRETOR DE TRÂNSITO

EDITAL NO 323/2022 IMPOSIçÃO OE PENALIDADE DE ¡NFRAçAO DE TRÂNSFO

A AUToRIDADE DE TRÂNS|To, deste municfpio, no uso de suas atribuiçöes legais conferidas pela Lei no 9'503/97

(Código de Trânsito Brasileiro).
NOTIFICA
2T695ODEPARTAMENTO MARMELEIRENSE DE TRANSITO
Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA

em decorrência do cometimento da iniração de trânsito, dispondo V. S.a oferecer recurso contra a infração junto à

DEMARTRAN até 16/01/2023, o qual será remetido à JARI para julgamento.

Placa Vefculo Auto de lnfração

MDM9C70 2769501000086409

Marmeleiro/PR, 28 de Novembro de2022

SIDNEI GHIZZI
DIRETOR DE TRÂNSITO

Dlárlo oflclal Assinado Eletronlcamente com certlflcado Padrão ICP-

Brasll e Protocolado com Carlmbo de Tempo SCT de acordo com a

Medlda Provlsórl a 22OO-2 do Art. 10c de 24.08'01 da ICP-Brasll

O Munlcfplo de Marmelelro dá garantla da autentlcldade deste

documento, desde que vlsuallzado através de

http://www.marmelelro.or'@þl no llnk Dlárlo oflclal.

tcP
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Prefeitula Municipal cle Mamreleiro
lìxl[^f)PÁM IUnllgç¡O

ÀfÀ 0l llmßlflÖ Dt tRf,ç$s ¡s ¡!0lm ¡
Itr:6À0 ¡l lfllôxlcll iÿ llfio¡¡

rox r[¡T¡Nh ìf JN(lt(Ì Df ]ulN.lil(o
coNf t¡t ¡D^r rÀN[](nB¡l¡ [[l¡^Él 1,ruÀ

Al¡rilhiñ'. ?{ ù r*rnù^ì ù :0¡1,
t¡uhllt tui

Prfilodr ìhrilldð

obl€livando a Þrs6lacä0 do Esrvlços ôsp€clôll¿ados

vÄLoR TOTAI: ds d$ 501.5i0.24 (qulnhsntos I um mil e qulnhsnloË e sotênla e

6sl0 ruâls € vlnlo s ouatro 6nt0vo8)
PRÀZO OE ÉxECUçÄO E V|GÊNCIA: 0 ænuato tsrá vlgoncl¡ do 12 (dozo) n0'
ses, ænlados d8 daia ds sua ãssina[ß, ou se¡8' 3té 23 dá novernbro de 2023

DA'ÍAOE ASSINATURÀDO CoNTRATo:24 d€ nov6nìbr0 do 2022.

tORO: comorc¿ d€ Msrmôl6iro, Êsl8do do Par8nó'

Mamol€ho, 24 da novombro do 2022

Paulo Jåk Pilaü

Prsfålto do M8mìol8¡m

CONTRATO

Comarcs dô Msnnelô|ro, Eðtådo do Pamná

Msmeloko, 24 do novombrc dø 2022.

Poulo Joh Piloll

Prele¡to do Mannslelro

ExTM'f o PM^ FUDLlci\çÃo
ooNTRATO 0E PRESTÀÇÄO DE SERVIçoS N0 1722022

(Chsrnamonto Públ¡co No 008/2022 - PMM - lnsxlûlbllldads N0 040/2022)

coñrut¡Hr¡: MuHtcfPlo DE MARMELEIR0

õóñrnÀi¡or, Honrr sulsERVlços DE sÀúDÉ L'rDA

OaJETO: Conttotoçlo oo 0mpr8É pÀra prosloçõodo sodlço módlæ,cllnlo g0'

ral. lunto ao Dsoartamonlo d0 Saúrlo d0 MâmElolrc - PR' psra alenrlirnonlo d0

ulàrit¿o em ¡orÀ¡o estorrlldo das 11h30 às 13h s das 17h às 22h ds s€üunda

I BoÌla-fclra, s das 08h às 20h sæ sAbsdos' domlngos c forisdos, bsm como

atondlmonto módlæ cllnlco das 07h30 às 11h30 s d38 13h À0 17h, par0 EUpilr

¿vonlual ausônclo do prolìtslonsl d0 closm no horádo psdrõo d0 atondlmonto

EKTRATO PARA PUBTICAçAO

coNlRAfo DE PREST çÃ0 DE sERVIÇos N0 173i2022

lchqmamânto Pr'iblim No 008i 2022 - PMM - l'ìsrlglbll¡dad0 N0 040/2022)

coñrn¡tA¡¡tE, MtJNlclPIo oE MARMELEIR0

CONIMTADA: ISMAEL SOUZADOS SANTOS

oBJÊfO: Conlretrcào do ompros párâ proslâçáods 8srylço módlm, dfnico 98'

¡ol. Iunto ao Dooarlimento dô Saúdo do M0mslsko - PR' ptra otondinì8nto dô

oh¡íúo em horÃrlo eelendldo das t1h30 å3 13h o da8 17h às 22h d0 sogunda

; s6rlâle¡8, o dss 08h às 20h aos sábsd0s' donì¡ngos è fedsdos, hsn c¡nro

ûtendim8nlo módlco cllnlm dos 07h30 às'11h30 6 dâE 13h à9'17h. para 8upItr

ovontual ous6ncla do prollslon0l da clals0 no horório padräo de ûtondimonlo

oblotivendo a nroslscão do sowlços o6peclallzf,dos

ÝÃt-oR ror¡i.: oe ri$ s0,l.576,2¡ (qu¡¡ìhsìtos e um mll s qulnh9ntos I såtenla I
solB ß€l€ c vlnlo 6 otrgllo c6nlåv0s)

Þi¡iuõ oE ExrcuþÃo e VIGÊNGl^: o conuatotsrå vlg6ncls do 12 (doz€)m6'

ssi. æntadoo da daíe do 8üa ssslnatur¿' ou s010, ató 23 dÛ novombro do 2023

o¡i¡oe ¡sslN¡tunloo coNTRATo:24 d0 novombto de 2022.

FoRO: corErca d0 Mannolsiro, Estado do Parená.

Msrmol€lro, 24 d€ nowmÛo d02022.
P¡ulo Jolr Piloli

Prololto de Mamìolôiro

& PRITEITIIM IÌIU¡{ICIP¿TL I'& PÉROLA D'O[Sl'lt
[¿to|ü D'O{ic.Írr!ù dî lonill

Ìú hÈk.Cd¡.sfh ¡ft
.fi{rsll:

EXTRATO DO QUINTO TERIÿ{O AD|T|VO 00 CONTRATO No 07/2021'

OBJEIOT Àdllâ¡ o valor 0 quenlidådc contmlusl.

CoNTRATANIE: ¡¡unlcfplo do Pórolo D'ossto/PR

CONÍ R,{TADA: EVERTON KERCHER 07133102943.

ORIGEMT PrEôoPrMmì8| no 1620?l s oonlmtodô PmtaÉod0S{Nlç$ no87Pi21

Vdor origiml: R0 34,150,00 (Ùo¡ont!6 I quomtû o qualto mll ænto o cinquonl¡ mals)'

\hlor tolsl do c¡nlrslo: R$ 357.650,00 (Û€zcntos € cinqusnls 6 selo mll sôisccn'

tos ê c.¡nqlonts reaìs).

BASE LEGAL: Lol no 8,666/93

DÀTl\ D0 F lRIiÀMENTO: 24t11 12022,

EDSOIlI LUIZ EAGETÏI

Prsfoilo MuniciÞol

Prefeitura Murricipal cle Realeza

AVISO DE tlClTAÇÄo

EDìIAL N" OO4/2022 PRÊFEITURAMUNICIPAL DE REALEZ4

MODALIOADE: CHAMAMENTO PÚBLICO

ENTIDAOE PROMOTOM: MUNICÍPIO DE REALE¿A.PR

O tilunlclplo do REÀLEZÀ, solsdo do PoranÁ, com ssd€ na Rus gûráo do Rio

Brsnco, ri" 350i - Contlo. CEP 85.770'000- Roål8za' Estâdo dÔ PåIená torna

prilllæ qus tará rsaliær nodll2(ln2n1221HAMAMENTO Pt'JBl-lCo' oam lirs

do Crodonclomonto de Posoao Jurldicos o Porsoås Ffslæs na áIoa d0 Fono0u'

dioloois ptra atuar lunlo å Sscrotslå de sâúdo pår0 stondimento o€ml 0 odital

porla-ú sel obtldo iro Depånanì€nto ds Liclt¿çúo6, m end€reço 8-upltcilå¿lo,

;lr¿vós do tololono (0xx46) 3543¡'!22 ou ulravós do omsl| l¡citamo2@roslozû

pr,gof,b å p€rtkdo dls 2gill12022.

Rsrl6?t. 28 do Novsnbm do 2022

PAULO CÊSAR CASARIL

PREIEIfO MUNICIPAL

Avlso DE LlclfAçÃo

A PREFEITURA DE REALEZA, Estado do Paroná, tome públlco o pûra ænh0'

cl¡ncnlo dos intoressdos qus l8rå rsall¿ar Licltôç¡o, ns Ëôgulnlô m0dslldad6 s

câraclerfslic€sì

MODALIDADE: PRÊGÄO ÊLÊTRÒNICON'222J2022

PROCESSO LlClTAfÓRlOr N" 324/2022- llP0: MENOR PREçO pOR lTÊM

OBJETq F0m6ç¿o da R€oisÛD ds Pr€ços visndo à mnludAquirÉo Ds f''latårlal

D0 ConstuÉo, Pafa mantltonÉo, mn3vuçåo/lofmo o outc €sNlçÆ nece$ári06

s6 örgåü publlcos do Munlclplo d€ Roal8zå/PR, pdncipahsnle no quo s rufde

a partoiklráullu, Enr oterldlrn€nlo â S€solärla{s) doVlaçåo' obEs e Urtxni$Ììo

sEssÄo DE DlsPt,TA: Dls 14 d0 Dszffibfo à8 08:30h

FoRMÀL|¿AçÄO DÉ CoNSULTAS: O r€foddo sdilal podorô sor obtidoluñto ao

Såtor ds Llcltsçöos do Mùnlc¡pio dð Roaloä, a pârlir do dlð 29 do novolnbro d6

2022, duranle ; horårio do sxpodlÊnto dâ Pmfsllum, almvé8 do solicllaçåo vi0

o.malli llcittcû02@r8ûlczo.Prgov br

SIS'TEMA ELEf RÔNICO: COMPRASNET

Rorl6?s, 28 då Nov€mbro do 2022.

OIANABAMBERG

Pregæka

Avlso DE LlclTAçÄo

mrâctolsllcas:
MODALIDAOE: PREGÃO ELETRÔNICO N' 223/2022

pRocEsso LtcuAlÖRlo: No 310/2022- TlP0: MEN0R PREç0 P0R ITEM.

OBJETO: Fomôçåo d0 R6gis[o de Proços vlsendo à oventuål Aqulslçào Ds

oqillslçåo do oXlGÊNlo E MISTURAPARAS0L0Ap0ß manulonçåo o lcp8rcs

conlormo oe neøsidod€8 do Municlplo do Reûl6za/PR Em atendlm€nlo à se'

crslsda ds Viaçåo, obrss 6 Uùanl3lno

sEssÄo oE DISPUTA: Dle '16 da Dozsmbo òs 13:15h

ljORÀ,|^LlZ!\ÇÄO DE CONSUL'ÍAS: O lsfoddo sdltal podBlá ær obtldo lunto 80

s0t0r d€ LlcilåçÕos do Municlplo do Rsåloza, ¿ portlr do dl3 29 dc novsmbro ds

2022, duEnb ¡ hotário ds €xpodlsnlo da Prefêiltrm, ttlsvés d0 6ollcltâçáo vla

e-m0ll: liclhcao2@roal€zs.pn9oÝbr

6ISTEMA ETETRÔNICO: COMPRASNET

Real8zs, 2E do Novembro do 20?2
DIANABÀMBERG

Progooltr

Avlso DE LlclTAçÃo

A PREFEIIURA DE REALEZA, Estado do PårsrìÁ' l0nc ptiblìð o pÈrc mìh6'

clmonto dos lnlorsËssdos quo fat¿ roal¡zor Llcilagåo' na s€gullìt€ modalidads €

ærtctolstlcas:

MODI1LIDADEI PREGÀO ELETRÒNICO N' 224i2022

Bsnvolvimonlo Uò8no

sEssÄo oE DlsPUlA: Dlo 15 do 00z8mbrc ôs 15:30h

FORMÀLIZAçÃO DE CONSULTAS: O rofefido odlttl pod0rá sor obtldo lurto ao

Sçtor d0 LlcllsgÕos do Mun¡clplo do Roal0z¿, â parlìl do dl¿ 29 ds novômbro de

2022, duEntð o horátio dè 0xpÊdi€nts dE Prèfoìluro. 6travó5 de sollcitáçåo vla

€'ñåll: licllaca02@16ål€za p¿gov,br'

slstEM ELÉTRÔNlco: coMl'RÂsNET

Roaloza,2S de Novombro dg 202?.

DIANABAMBERG

Progælm

PREÇO ITEM,PORTIPOr MENORPRocEsso LlclTAT0Rlo: N" 329i2022.

re0lEtro proç0sd€ um(r)/ onì vlstâ8 lvenluSl aqul-Fomuçäo deOBJETO:

siçào Postogdo orncm6Dlals nþdelo€m R6publlc8no, Lânrpsdas slltLed

al€ndlmonto S€crslofia doMuniclÞal \4sçã0. obraÉ100w' 8mpolåncla

PREFEITURA REALÊZA,DE EBtsdo Paraná, publlcolomo pars mnho-

lnlè16sadosdos r¡uô nalizsrlaró sgulnl€ nlodalidadgLldlaçå0, na

AVISO DE RETlfrlCAÇÃO 0E EDITAI

PREGAO PRESÉNCII\L NO I15/2022 - PMI\,I

PROCESS0 ADI\.4lNlsTRATlVO N" 193/202¿-LlC

¡/IoDALIDADE; Reglstro do Prsç08
'flPO: M0n0r pl0ço unlláño Þor itonì

OBJETOT Conlrstsçáo dB €mplosa påro sxocuçâo do ssryiços do epsclkção e

[e¡rìrmenlo do tóclltos 6 produtoros de ovino8 € c¡pdnos, do bovhos loltolms o

do polxos d0 água doco do nunicipio, atondondo as nocé$ìdados d0 Dopârta'

menlo d€ AgrIcultura o Abssloclmsnto

oMunlclpitdeMannelcho,ssltd0doPs16ná,hìscdton0cNPJ76.205 865/0001'

01, conì sod€ na Av€nlds Macal¡, n0 255 - csnlro' toma públh¡ quo:

Fica ÀITERAOO o odllol @nloms 1' sd6ndo 0nondo ao prcæ8so € s Data

provlstà pôru snlro0a dos docurlontos d0 crodsnciamonlo e dos envslop€s d6

prcp0stâ 0 habilllação) d¡a 14 d0 doz€mblo d0 2022 mm lnlclo às 14;00 horas

Loæl da rcalizaçrod0 Sossão Publlcodo preqâo:Avonido M0coll' n'0255, Centro,

Marmôloito - PR, ns sala do rrunlö€o do Ps!$ MuniclÞâl

1) Permânscom hållsrarjâ8 as denuls c{ndiçõss do edltal

Mârmoloko, 28 do noÿombro do 2022

Frsnciéll do 0llv€lra Msl¡ìsIdi

Pr6goôlE

ERRATADE PUBLICAçÄO

SEGIJNDO TERMO ADIÍIVO AO

coNIRAI O DË PRËS]AçÃO Dti sÊRvlÇos N' 105/2021

(Di6pônsa pot Linl¡tô N0 035/2021 - PMM)

Na publ¡c8çdo d0 dio 24/11i2022 no Jornal do B0ltrão' p. 9 - Ed¡çöo n'g7 585

-Alos olìciols;

Ondo 8s lð:

PRAZO DE EXECUçÃO E VIGÊNCIA PRoRRoGADo: polo poflodo d0 04

(quBtrc) m0s03, conlûdo¡ d0 d8l0 do sou venc¡mento (17/1U20221, ou soiâ' sté

16 dg tnalço do 2022'

l-ola.sq:

PRAZO DE EXECUçÃO E VIGÉNCIA PRORR0G¡100: Polo polodo do 04

(qualro) m€sos, contados da dslo do seu vsnclmonto (17/f1i2022), ou 6els' alé

16 do mârço dè 2023'

M¡rmolclro, 28 do novombro do 2022'

ftoulo Jar lt¡lâll

Prefsllo

VALoR TOTAL: rle R$ 151.145,?8 {cenlo 0 clnquÊlta o unì mil rcais 0 c0nto 0

ouår0nta o ciftc0 r0âl$ I vlntô ô olto c€nlsvos),

Ën¡zò oe exrcuÇÃo E vlcÊNcl^: o æntrslo terá vlg6nda de 12 (dozs) ms'

soi, conlodog da doia do stlo 0s6lnalura' ou s0i8' 0ló 23 do novombro do 2023'

oliloE ¡sslH¡tup¡oo coNlRAToi 24 do novombro dg 2022.

FORO: C0[ìatcå ds Mslr¡elgiro, Eslgdo d0 Psraná

Msnnål€ko, 24 úc ilov€mbro ds 2022

¡'tulo Jok Itiloli
Ploloito do Memìololm

fËTâ CômoroMunicipoldeVereodores

V rn¡nilsøgcllr¿o ' Poonó

oôntjdo d0 que, vâtoador plos ou afasledo

por ordsm ludlcl0l ou sdminlolratlvû nåo dovB

onquånto pcr{jur¿r o åls8larnenlo d0 cslgo,

DECRËfA

^n, 
10, Flcs susp€nso o pogomonlo do subsfdio do Voreodor Sr r\nlldo Xrug o

padirds publlcaçåo dôste dôcrelo ató luturs ¡nlìmûção ludicl0l quo venhã 0 dol6r

intrur o retorno às funýe8 públicâE ou retornodo p¿08nìonto do subsldlo'

^d. 

20, Esto D0crolo 0nlr0 om vlgor na data dc 8u0 publlcrçüo'

Gåbinato do |tles¡dsnto dt Cârnlra Munlcipâl dB Vsroüdoros d€ Frunciscg B€l'

DECRETO NO 032, DE 28 DE NOVEMERO DE 2022

QUINIlNO Glll/lRDl, Pro6ldsnto d0 Câmera Munlclpal d0 VolÊûdoros do Frsn'

cl6m Esllrå0, Eslsdo do Psßná, no uso de 8uås slrlbuiçö€8 lo9å18,

considoEn{io a frubllÉçåo do der6to nÍlmero 030 ds 24 ds novombþ d0

2022, no DIádo Oliclsl dos Munlciplos do Parâná, no dla 28 do novonbrc do

2022; edlçào 2{i51, qle t¡stt do of0stomonlo t€mpo¡áilo do veresdor sr' Ànll'

tlo Kmg ém d6coÍónclä d€ dscisáo jüdlcisl, conlortlo prcæsso no 0007032'

t¿.zozi.8.1o,o08¡ oa varå Crlminal da Comam d0 Frandsco Boltrüo'

Consldorando orlentûçãoa
'fribunsl Conlasds Parenó, aksvégÊslsdo dodo

407'l Acórd¿o50/21 1670t22 Trlbunsl qu0Pþno, [0ori€nt8nopt0c8ss0 n0

de tunçõos€ua5lomporariSmâl16

0rocobêr dopEc0m0nto subsld106

träo. 28 dâ novemblo de 2022.
Qulntlno Girord¡

PRESIDÊNÏE

Prefcilrra Municipal de Nova Ptata do lgrtaçtt

REltFrC/lÇÀO DE PUBLICAçAO DE EDIÍAL

Nova Prula do lguaçu - Pl 28 do novonbro d0 2022

sÉRGlo F^tJsT . Prsfsilo Municlpal


